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P.Executivo -
Estado de Mato Grosso 

D.Oficial 10/10/66 

LEI NII2 694, DE 5 DE OUTUBRO DE 1 966. 

Abre no corrente exerci 
• cio, no Tesouro do Estado,o c~ 

dito espeoial de Cra 5 000 000, 
para o fim que menciona • 

• Faço saber que. a Aesembleia Legislativa do Estado d! 
ereta e eu sanciono a seguinte Leil 

Artigo 111 - Fica aberto, no corrente eXercicio, no Te 
souro do Estado, o crédito especial de Cr$ 5 000 000 ( cinco 
milhões de cruzeiros), a t!tulo de aux!lio à MARLUCE R. ~ 
VAU,IJjlR, J4ISS BRASIL NII 2, para ajuda de suas despesas em vi.!! 
gem para o Exterior. 

-Artigo 22 - As despesas decorrentsscom a execuçao da 
presente lei, correrão por conta do excesso de arrecadação 
que os !ndices técnicos autorizam prever • 

• Artigo ~II - Esta lei entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário • 

Palácio Alencastro, 
1452 da Independência e 7811 

• em Cuiaba, 5 de 
da-RepÚblica. 

outubro de 1 966. 
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